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o PRESIDENTT ua cÂM.lRA MUNICIPAL
DE PRESIDENTE uÉorct, ESTADo DE

RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA' no

são conferidas por lei,

RESOLVE:

uso das atribuições que lhe
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Art.l".ExoNERARoSenhorFLAvIoPLINIoDASILVA,brasileiro.
casado, Portador da cédula de identidade sob n' 575.006 SSP/RO, CPF n' 622.57 6.682-00 '

residente e domiciliado na Avenida Sete de setembro, n'809, Bairro centro, neste município de

Presidenre Médici, do CARGO Otrl COUTSSÃO DE CHEFE DO PORTAL DA

rnaNpeRÊNcIA Do PoDER LESGISLATIvo MUNICIPAL.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis

Gabinete da Presidência

Palácio Tancredo Neves, 05 de janeiro de 2021
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VER. EDIRLEI CASSIMIRO DE OLI\'EIRA

Presidente


